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Prezado expositor,  
 
É com muita satisfação que apresentamos o Manual do E xpositor da Bienal do Automóvel 2009.  
 
O presente Manual es tabelece as responsabilidades da  Realizador a e do Expositor , e apresenta as 
normas de participação no evento , além  de fo rmulários, que deverão ser preenchidos de acordo com 
as necessidades específicas.  
 
Leia todos os itens deste Manual com um cuidado especial em relação aos prazos de entrega dos 
formulários e dos projetos. É importante dar conhecimento à Montadora contratad a sobre o 
conteúdo desse Manual do Expositor.  
 
 
 

Belo Horizonte / 2009  
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FICHA TÉ CNICA BIENAL DO AUTOMÓVEL  
  
Denominação:   
Bienal do Automóvel 2009  
 
Natureza:  
Evento Institucional / Comercial  

 
Local:   
Centro Mineiro de Exposições -  Expominas e Parque de Exposições Bolivar de Andrade -  Parque da 
Gameleira  
 
Caráter:   
Exposição de veículo s e m otos  nacionais e importados, veículos tunados  e de rally, Veteran Car e 
praça do hot ,empresas de autopeças, acessórios e serviços automotivos , combustíveis e 
lubrificantes , i nstituições  financeiras, entidades públicas e p rivadas, exposições  artísticas , culturais e 
de colecionadores .  
 
Período:   
09 a 13 de dezembro de 2009  
 

Público Visitante Estimado:   
30.000 ( trinta  mil) pessoas/dia  
 
Bilheteria:   
Os valores dos ingressos e o posicionamento quanto a ½ para estudantes, crianças e idosos ainda 
estão sendo  discutidos.   
 
Promoção:   
¶ ACMINAS -  Associação Comercial de Minas  

 
Realização:  
¶ Entreposto de Comunicação  Ltda.  

 
Organização e Comercialização:   

¶ Person Up Business Solution  
 
 

1. INFORMAÇÕES GERAIS  
 
1.1.  Promotora do Evento  

 
¶ ACMINAS -  Associação Comercial de M inas  

CNPJ 17.268.822/0001 -50  
     Avenida Afonso Pena, 372 ï 3º Andar ï Centro ï BH/MG  
     CEP: 30.130 -001  

           Presidente: Charles Lotfi  
 
1.2.   Realizadora do Evento  
 
¶ Entreposto de Comunicação Ltda.  
     CNPJ 04.147.067/0001 -01  
     Avenida Raj a Gabaglia, nº 1000 Conjunto 1207 ï Gutierrez ï BH/MG  
     CEP: 30.430 -142  
     Diretor: Marcos Antônio Lopes  
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1.3 .   Organizadora do Evento  
 
¶ Person Up Business Solution  

          CNPJ 04.672.919/0001 -82  
          Rua Osvaldo Cruz , 627  ï Nova Suiça  ï BH/MG  
          CEP: 30.480 .480 - TEL: (+55 31) 3372.4293 / 2511 -8755  
 

1. 4 . Montadora Oficial  

 
R. Barros Equipamentos Promocionais L.T.D.A  
CNPJ sob o nº 02.932.175/0001 -62.  
Rua Jose Américo de Almeida 88  
Bairro: Camargos CEP: 30.512 -230  

TEL: (+55 31) 3303 -4500  
Contado: James Chaves (31) 9981 -7527  
E-mail: diretoriacomercial@rbarros.com.br  
Site: www.rbarros.com.br  
 
1.5 . Local do Evento  
 
¶ Expominas - Centro de Feiras e Exposições de Minas Gerais  

          End.  Av. Amazonas, 6.030 -  Gameleira  
          30510 -000 - Belo Horizonte ï MG 
 
Dados técnicos do Expominas  
 
Limites de capacidade de peso por m²  

Å Carga m§xima admiss²vel .... 1.200 kgf / mĮ 
 
Energia elétrica  
 
Å Tens«o . . . . . . . . . . . ..220 e 127 volts 
Å NÜ de fases . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Å Freq¿°ncia . . . . . . . . ... . . . . .60 hertz 
 
Descrição das fases  
Å 1 fase, 1 neutro . . . . . . .110 /127 volts 
Å 2 fases (bif§sico) . . .. . . . . . . 220 volts 
Å 3 fases (trif§sico) . . . . . . . . . 220 volts  
 
Pé direito  

 
Portão das docas . . . . . . . . . . . . . .4,0m  
Pavilhão . . . . . . . . . . . .  . . . . . .15,80m  
 
1.6 . Estacionamento  
 
O estacionamento do Expominas é administrado por empresa terceirizada MINASPARK , que 
definirá o preço p or ocasião do evento.  
Contato: Glauco Ferreira  
Tel.: 31 -3313 -6550 /  31 -8662 -1950      
 
 
 

http://www.rbarros.com.br/
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1.7 . Horários  
 

Atividade  Período  Horário  

Evento  
 

09, 10 e 11 de dezembro  
12 e 13 de dezembro  

14h às 22h  
10h às 22h  

Credenciamento Expositor no 
local  

06, 07 e 08 de dezembro  
09 de dezembro  

08h às 20h  
08h às 12h  

Entrada somente da Montadora 
Oficial para marcação de piso  

05 de dezembro  08h às 20h  

Montagem para todas as 
montadoras  

06, 07 e 08 de dezembro  08h às 20h  
 

Movimentação de veículos nos 
estandes  

A definir conforme localização 
do estande  

 

Limpeza Oficial  08 de dezembro  
09 de dezembro  

08h às 20h  
08h às 12h  

Desmontagem de 
Equipamentos Portáteis de até 
1metro cúbico  

13 de dezembro  22h às 24h  

Desmontagem para Montadoras 
e Expositores  

14 de dezembro  
15 de de zembro  

08h às 20h  
08h às 17h  

 
1.8 . Relação das principais Providências  
 
A Relação das Principais Providências e o Calendário de Entrega dos Formulários con têm, em ordem 
cronológica, o que é necessário realizar para uma boa preparação e participação no eve nto. Após 
tomadas as providências, enviar documentação/comprovante para Person UP  Business Solution: 
Tel: (31) 3372 -4293  / 2511 -8755  email s: adriana@personup.com.br  /  secretaria@personup.com.br  

 

PROVIDÊNCIA  DATA LIMITE  

Retornar o Contrato de Participação 
assinado pelo expositor  

Até o dia 15 de Novembro  

Escolher empresa Montadora e enviar o 
projeto do Stand para a conferência pelo 
Arquiteto Oficial e -mail: 
secretaria@personup.com.br  

Até o dia 15 de Novembro  
 
 
 

Efetuar o pagamento das Taxas (ver 
taxas) e enviar comprovante  

Até o dia 20 de Novembro  

Manter cópia no estande (Taxa Prefeitura, 
cópia projeto/art, documentação 
trabalhista, etc.)  

A partir do dia 04 de dezembro até o 
encerramento  
 

Trocar credenciai s de Montador por 

credenciais de Manutenção no CAM ï 
Central de Atendimento às Montadoras  

Até as 12h do dia 09 de dezembro  

 
 
 

Limpeza Final no Recinto (não será 
permitida montagem de estande nesta 
data)  

Dia 09 de dezembro de 08h às 12 h  

Entregar a Ficha  de Avaliação do Evento 

no CAEX ï Central de Atendimento aos 
Expositores  

 

Dia 13 de dezembro de 08h às 20h  
 

 
 
 

mailto:adriana@personup.com.br
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1.9 . Formulários  
 
Os Exposit ores da Bienal do Automóvel 2009  deverão preencher os formulários e enviar pel o fax 
(+5531) 3372 -4293 Ramal 25  ou pelos e -mails: secretaria@personup.com.br  
adriana@personup.com.br   
 
1.10 . Calendário de Entrega dos Formulários  

 

Nº  Formulário  Expositores  Montadoras  Data Lim ite  

1 Termo de Responsabilidade sobre a 
Montadora Contratada  

X  15 Nov.  

2 Aprovação de Projeto do Estande e 
Instalações  

 X 15 Nov.  

3 Solicitação do Ponto de Energia Elétrica   X 20 Nov.  

4 Solicitação do Ponto Hidráulico    X 20 Nov.  

5 Credenciais de E xpositor  X  15 Nov.  

6 Solicitação de Ar Comprimido    X 20 Nov.  

7 Taxa de Montagem   X 20 Nov.  

8 Utilização de Equipamentos Elétricos   X 20 Nov.  

9 Solicitação de Fiação Telefônica  X  15  Nov.  

10  Movimentação de Veículos    A definir   

11  Pagamento de Tax as X X 20 Nov.  

12  Credenciamento de Montadora   X 15  Nov.  

13  Taxa de Limpeza   X 20 Nov.  

14  Credenciais de Montador   X 20 Nov.  

 
1.11 . Regulamento  
 
 
Intransferibilidade, desistência e cancelamento  
É vedado ao EXPOSITOR transferir total ou parcialmente q ualquer direito ou responsabilidade com 
relação a REALIZADORA , como também sublocar total ou parcialmente a área contr atada sem 
autorização prévia da REALIZADORA , sendo esta por escrito.  
 

Em qualquer momento após a assinatura do contrato, a desistência ou  cancelamento implica 
pagamento integral do valor do contrato, não existindo nenhum ressarcimento dos valores já pagos.  
 
 
Não ocupação das áreas e atraso no pagamento  
 
A área contratada que não for ocupada pelo EXPOSITOR não será isenta do pagamento e não  terá 

direito a nenhum ressarcimento de valores de parcelas efetivamente pagas.  
 
 
Responsabilidades da  Realizador a 
 
 
Å  Legaliza­«o do evento junto aos ·rg«os p¼blicos competentes; 

Å Colocar ¨ disposi­«o de cada EXPOSITOR a respectiva §rea contratada pelo período integral do 
evento;  
Å Manter em funcionamento os servi­os b§sicos de infra-estrutura, tais como: recepção, 
atendimento, credenciamento, energia elétrica, assistência médica, segurança e limpeza de 
sanitários, em conformidade com as normas contidas neste manual;  
 

mailto:secretaria@personup.com.br
mailto:adriana@personup.com.br
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Å Fornecer convites para os expositores conforme tabela abaixo: 
 
 
 

Área Ocupada  Nr. Convites  

01 a 20  m²  08  

21 a 40 m²  15  

41 a 60 m²  23  

61 a 80 m²  30  

81 a 100 m²  38  

101 a 150 m²  57  

151 a 200 m²  76  

201 a 300 m²  114  

301 a 400 m²  15 2 

401 a 500 m²  190  

Acima de 501  m²  220  

Restaurantes  10  

Bares  05  

 
OBS.:  
A carga de convite a que tem direito o expositor, obedecerá ao seguinte critério:  
Serão distribuídos 20% (vinte por cento) da carga, para cada dia de realização do evento.  

Å Prestar orientação e assistência permanente aos expositores e visitantes;  
Å Aprovar ou recusar projetos de decora­«o de estandes, tendo por base este Manual; 
Å A REALIZADOR A não se responsabiliza por qualquer perda, dano, roubo, furto, extravio, avaria ou 
dest ruição provocados por terceiros referentes a bens, produtos e pessoas durante o período 
integral do evento;  
Å Os danos que porventura forem de responsabilidade da  REALIZADOR A e devidamente 
comprovados serão ressarcidos pelo mesmo.  
Å Arbitrar casos omissos a este Manual.  
 
Responsabilidades do Expositor  
 

Somando -se a todos os já mencionados neste Manual e aos contidos no Contrato de Sublocação de 
Área e Prestação de Serviços, são responsabilidades do EXPOSITOR:  
 
ÅOcupar a §rea sublocada no evento na data estipulada neste Manual;  
ÅParticipar do evento durante todo o seu per²odo, mantendo o estande em perfeitas condi­»es de 
funcionamento, desde a abertura até o encerramento do evento.  
ÅManter o material exposto, bem como a decora­«o do estande sem retir§-los an tes do 
encerramento do evento;  
ÅManter durante todo o per²odo do evento, o estande franqueado livremente aos visitantes, sempre 
com um funcionário capacitado a prestar informações e a efetuar demonstrações dos produtos em 
exposição;  
ÅLimpeza e seguran­a do seu estande durante o período integral do evento;  
ÅRespeitar e fazer respeitar, dando conhecimento a todos os envolvidos em sua participa­«o, o teor 
deste Manual do Expositor;  

ÅLiquidar os pagamentos referentes ¨ sua participa­«o no evento, nos prazos contratados;  
ÅManter informado a REALIZADOR A sobre eventuais alterações sofridas na empresa expositora, tais 
como: razão social, endereço, telefone, e -mail, diretoria, linhas de produtos, etc.;  
ÅRespeitar os prazos estipulados para envio dos formul§rios do Manual do Expositor e das 
solicitações adicionais ou serviços.  
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2. NORMAS DE PARTICIPAÇÃO  
 
2.1. Acesso ao Pavilhão de Exposições  
 
Credenciamento Geral  
 
Todos os profissionais que trabalharem no evento, seja durante a montagem, funcionamento ou 
desmontagem,  deverão obrigatoriamente usar credencial oficial do evento na altura do peito.  
 
Credenciamento do Expositor  

 
ÅAs Credenciais de expositores ser«o fornecidas pela  REALIZADOR A, mediante o preenchimento do 
FORMULÁRIO 1 (em anexo) . 
 
ÅAs Credenciais de montagem dos estandes e estrutura do evento deverão ser retiradas no 
Expominas - Centro de Feiras e Exposições de Minas Gerais, no CAEX -Centro de Atendimento ao 

Expositor, a partir das 08 horas do dia 06 de dezembro de 2009 . As Credenciais serão fornecidas ao 
Expositor conforme tabela abaixo:  
 

Área Ocupada  Número de Credenciais  

01 a 30 m²  08  

31 a 50 m²  15  

51 a 100 m²  20  

101 a 300 m²  25  

Acima de 301m²  30  

Restaurantes  20  

Bares  05  

 
 
2.2. Seguros  
 
É imprescindível que os expositores e montadoras providenciem APÓLICES DE SEGURO DE 
RESPONSABILIDADE CIVIL e RISCOS DIVERSOS:  
 
ÅO seguro dever§ ser suficiente para cobrir os preju²zos que vierem a ocorrer durante a montagem, 
funcionamento e desmontagem dos estandes, com móveis, produtos, equipamentos, pessoas e 
pavil hão.  

ÅA aus°ncia da ap·lice ou a inefic§cia da mesma na cobertura dos riscos mencionados, implicar§ 
responsabilidade total do EXPO SITOR e sua Montadora, perante a  REALIZADOR A, cabendo - lhe 
indenizar e recompor todos os danos.  
ÅA REALIZADOR A não será respons ável pelo ressarcimento de valores para cobertura de custos com 
os itens acima citados, em quaisquer eventualidades.  
ÅDurante a realiza­«o da feira, o EXPOSITOR dever§ manter seus objetos e equipamentos de valor 
em local seguro e de acesso restrito, evita ndo assim, possíveis furtos.  
 
2.3. Segurança  
 
ÅA REALIZADOR A manterá um serviço de segurança, 24 horas por dia, nas vias de circulação e nas 
portas de entrada, saída e emergência, durante todo o período de funcionamento do evento.  
ÅA REALIZADOR A não se res ponsabiliza pela segurança individual de cada estande, bem como de 
seus produtos e equipamentos em exposição.  

 
De acordo com notificação da Polícia Federal, todas as empresas promotoras e organizadoras de 
eventos estão terminantemente proibidas de credenc iar pessoas que não estejam habilitadas e 
regulamentadas para os serviços de vigilância e s egurança de estande. Portanto, a  REALIZ ADORA 
da Bienal do Automóvel 2009  não poderá credenciar funcionários de empresas de expositores para o 
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serviço de vigilante de  estande, ou qualquer pessoa que não esteja vinculada a uma empresa de 
segurança legalizada, com os órgãos FEDERAL e ESTADUAL. O trabalho de segurança ou vigilância 
de estande poderá ser efetuado com a empresa de segurança oficial da feira.  

 

Empresa de Seg urança Oficial:  
EM NEGOCIAÇÃO  
 
2.4. Danos ao Pavilhão de Exposições  
 
ÅO contrato da REALIZADOR A com o pavilhão, local de realização da feira, prevê o reembolso de 
danos causados às instalações do mesmo.  

ÅA REALIZADOR A se reserva ao direito de transferir custos aos expositores que causarem quaisquer 
tipos de danos, de acordo com as normas de utilização do pavilhão.  
 
2.5. Limpeza Geral  
 
ÅA REALIZADOR A manterá um SERVIÇO DE LIMPEZA GERAL DA FEIRA durante o período integral de 
montagem, funcionamento e desmon tagem. A empresa oficial de limpeza atuará nas áreas de 

circulação, administração e sanitários.  
ÅO EXPOSITOR dever§ cuidar da limpeza de seu estande, bem como de seus servi­os de copa. O 
reabastecimento e a limpeza do estande deverão ocorrer fora do horári o de funcionamento da feira 
e os detritos de cada estande deverão ser acondicionados em sacos plásticos e somente poderão ser 
colocados nas vias de circulação, após o encerramento das atividades do dia.  
 
Empresa de Limpeza Oficial:  

 
EM NEGOCIAÇÃO  
 
2.6. Fi scalização Trabalhista  
 
ÅPara toda e qualquer contrata­«o de empresas prestadoras de servi­os em geral: montadora, 
segurança, limpeza, decoração, buffet, recepção, etc., o EXPOSITOR deverá estar ciente sobre as 
regularidades da empresa da qual esteja contr atando, pois toda a respo nsabilidade caberá ao 
EXPOSITOR, não tendo a REALIZADORA e/ou ORGANIZADORA qualquer interferência junto a 
prestadores de serviços, que venham a insejar responsabilidade de qualquer natureza, ainda que 
solidária.  
Å Alertamos que a Delegacia Regional do Trabalho implantou no ano de 1999, o serviço de 
fiscalização nas feiras e eventos, nos períodos de montagem, funcionamento e desmontagem.  

 
A Contratação de mão -de-obra direta deve obedecer ao disposto no Artigo 443, parágrafos 1º e 2º,  
letras A e B da Consolidação das Leis do Trabalho, que regula a contratação de mão -de-obra 
temporária. Os documentos, que devem permanecer no estande à disposição da Fiscalização 
Trabalhista, são os seguintes:  
 
a) Empregados de Empresa Expositora  
Å Segund a via da ficha de registro de empregados  
Å Cartão de Ponto  
 
b) Empregados de Empresas Prestadoras de Serviços  
Å Contrato de Prestação de Serviços  
Å Segunda via da ficha de registro de empregados ou cartão de identificação contendo nome 
completo, função, da ta de admissão e nº do PIS / PASEP  

 
c) Trabalhadores Temporários  
Å Contrato celebrado com a empresa de trabalho temporário e relação dos trabalhadores que 
prestam serviços nesta condição  
Å Cartão de Ponto  
Å Registro no Ministério do Trabalho  
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d) Autônomos  
Å Cópia da inscrição do autônomo junto à Prefeitura e ao I.N.S.S.  
 

2.7. Atividades nos Limites do Estande  
 
O EXPOSITOR só poderá exercer suas atividades, inclusive distribuir brindes, amostras, folhetos e 
catálogos, dentro do limite da área de seu estande.  
 
O EXPOSITOR que necessitar utilizar veículos para promoção de seus produtos, só poderá fazê - lo 
com veículos de marcas que estejam participando do evento.  

 
No intuito de preserva r os direitos dos EXPOSITORES, a  REALIZADOR A poderá fazer cessar qualquer 
ati vidade que venha provocar distúrbios ou aglomerações que prejudiquem o bom andamento do 
evento, principalmente aquelas que obstruam a circulação dos visitantes ou aquelas apresentações 
que venham a agredir a moral e os bons costumes.  
 
Qualquer elemento de montagem ou produto exposto deverá, obrigatoriamente, estar inteiramente 

contido nos limites de espaço do estande. Não serão permitidas invasões dos estandes vizinhos ou 
do espaço de circulação de público, inclusive espaço aéreo.  
 
2.8. Som nos Estandes  
 
Di reitos Autorais  
 

A empresa expositora que utilizar som ambiente em seu estande, mesmo através de Rádios AM/FM, 
deverá recolher taxa específica através de guia própria, fornecida pelo ECAD -  Escritório Central de 
Arrecadação e Distribuição.  
MAIORES INFORMAÇ ÕES: ECAD -  Escritório Central de Arrecadação e Distribuição  
Rua Carijós, 150 -  11º andar  
30120 -060 -  Belo Horizonte -  MG 
Tels.: (31) 3201 -9755 / 3212 -7660 / 3212 -2490  
 
2.9. Serviços Médicos  
 
A Empresa contratada p ela REALIZADOR A do evento terá um ambulató rio médico com serviço de 
remoção que estará em funcionamento durante todo o período do evento no Pavilhão de Exposições.  
 

Além do ambulatório, durante o período de visitação, uma Ambulância -  UTI prestará serviços de e 
remoção, para atendimento aos expos itores e visitantes.  A organização do evento não se 
responsabiliza pelas despesas do hospital, caso seja m  necessárias internações ou quaisquer 
procedimentos que não sejam de primeiros socorros.  
 
2.10. Telefones Úteis  
 

Person UP Business Solution  3372 -4293 / 2511 -8756  

Aeroportos  

Confins  
Pampulha  

3689 -2700  
3490 -2001  

Terminal Rodoviário  3271 -3000  

Polícia Militar  190  

Bombeiros  193  

Belotur  3277 -6907  
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2.11. Serviços de Apoio  
 
A REALIZADOR A, com o intuito de facilitar a contratação de serviços de apoio  por parte do 
expositor, irá indicar empresas prestadoras de serviços, que serão divulgadas via e -mail através do 

CAEX -  Servi ço de Atendimento ao Expositor, não cabendo a REALIZADORA e/ou ORGANIZADORA 
qualquer responsabilidade junto a terceiros contratado s. 
 
A contratação destes serviços é de exclusiva responsabilidade do EXPOSITOR.  
 
2.12. Exposição de Produtos  
 

Não será permitida a comercialização de veículos automotores, motocicletas, quadriciclos e triciclos. 
Nos demais segmentos, a comercialização de p rodutos deve ficar restrita a produtos que atinjam no 
máximo 1 metro cúbico.  
 
O EXPOSITOR somente poderá expor os produtos e serviços relacionados com os objetivos do 
evento. Compete ao EXPOSITOR colocar em seu espaço, todo o material a ser exposto a part ir da 
data de liberação do estande.  

 

3. NORMAS TÉCNICAS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM  
 
3.1. Formas de Participação  
 
Mediante a locação de uma área sem montagem expressa (área livre) em metros quadrados, o 

EXPOSITOR adquire o direito de participação no evento.  
 
3.2. Normas de Montagem  
 
¶ A área locada será entregue ao EXPOSITOR para os trabalhos de montagem e decoração , das 08 

às 20 horas dos dias 06  a 08  de dezembro de 2009.  Esse horário obedece o horário de 
funcionamento do Expominas, e em caso de ne cessidade de  horas adicionais, a  REALIZADOR A 
deverá ser consultado com antecedência, para verificação de disponibilidade e custos adicionais.  

 
 
Empresa Montadora Oficial  

 
R. Barros Equipamentos Promocionais L.T.D.A  
CNPJ sob o nº 02.932.175/0001 -62.  

Rua Jose Américo  de Almeida 88  
Bairro: Camargos CEP: 30.512 -230  
TEL: (+55 31) 3303 -4500  
Contado: James Chaves (31) 9981 -7527  
E-mail: diretoriacomercial@rbarros.com.br  
Site: www.rbarros.com.br  
 

3.2.1. Responsabilidades de Mon tagem  
 
É de total responsabilidade do EXPOSITOR, ou da empresa por ele contratada, a montagem do seu 
estande. O EXPOSITOR dever§ preencher o ñTERMO DE REPONSABILIDADE SOBRE A MONTADORA 
CONTRATADAò (Formul§rio nÜ 2), e enviar at® a data de 15/11/2009  para o s emails 
secretaria@personup.com.br , adriana@personup.com.b r ou via fax (31) 3372 -4293 ramal 25 .  
 

Somente ser§ liberada a §rea locada e expedido o ñAlvar§ de Montagemò, permitindo a montagem 
do estande, se todas as responsabilidades do contrato de locação da área e demais taxas de 
instalações e serviços estiverem quitadas, conforme requisitos relacionados a seguir:  
 
 
 

http://www.rbarros.com.br/
mailto:secretaria@personup.com.br
mailto:adriana@personup.com.b



